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Tesouro Estadual e das Receitas diretamente arrecadadas da 
Administração Indireta, conforme estabelecido no artigo 43, § 
1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de agosto de 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do Estado do Pará
JosÉ JÚLio FerreirA LimA

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
d e C r e t o nº 1188, de 11 de AGosto de 2008

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 800.000,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, 
combinando com o art. 6º, inciso II alínea "a", item 1 da lei 
Orçamentária n° 7.095, de 23 de janeiro de 2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), para atender à programação 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

842010927200009029 - IGEPREV 0101 339001 800.000,00

  TOTAL 800.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

011010112201252903 - ALE 0101 339001 800.000,00

  TOTAL 800.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de agosto de 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do Estado do Pará
JosÉ JÚLio FerreirA LimA

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
d e C r e t o nº 1199, de 19 de AGosto de 2008

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 500.000,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso II alínea "b" da lei Orçamentária n° 7.095, de 23 
de janeiro de 2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), para atender à programação 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339211814206 - SECULT 0101 335041 500.000,00

  TOTAL 500.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Excesso de Arrecadação: da Receita do 
Tesouro Estadual e das Receitas diretamente arrecadadas da 
Administração Indireta, conforme estabelecido no artigo 43, § 
1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de agosto de 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do Estado do Pará
JosÉ JÚLio FerreirA LimA

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
d e C r e t o nº 1209, de 22 de AGosto de 2008

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 502.640,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso II alínea "c" da lei Orçamentária n° 7.095, de 23 
de janeiro de 2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 

seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
502.640,00 (Quinhentos e Dois Mil, Seiscentos e Quarenta 
Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

802010412201254534 - ARCON 0661 339030 21.500,00

802010412201254534 - ARCON 0661 339033 20.000,00

802010412201254534 - ARCON 0661 339037 46.800,00

802010412201254534 - ARCON 0661 339039 348.200,00

802010433112016004 - ARCON 0661 339039 66.140,00

  TOTAL 502.640,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de agosto de 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do Estado do Pará
JosÉ JÚLio FerreirA LimA

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
d e C r e t o nº 1204, de 19 de AGosto de 2008

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 901.059,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, 
combinando com o art. 6º, inciso II alínea "a", item 2 da lei 
Orçamentária n° 7.095, de 23 de janeiro de 2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
901.059,00 (Novecentos e Um Mil, Cinqüenta e Nove Reais), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

901011012201254580 - FES 0103 339005 89.143,00

901011012201254580 - FES 0103 339008 2.655,00

901011012201254580 - FES 0103 339036 19.810,00

901011012201254580 - FES 0103 339049 423.171,00

901011012201254581 - FES 0103 339005 53.456,00

901011012201254581 - FES 0103 339008 25,00

901011012201254581 - FES 0103 339049 193.675,00

901011012201254582 - FES 0103 339049 119.124,00

  TOTAL 901.059,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

901011012201254535 - FES 0103 339008 181.637,00

901011012201254579 - FES 0103 339005 37.823,00

901011012201254579 - FES 0103 339008 16.189,00

901011012201254579 - FES 0103 339036 8.000,00

901011012201254579 - FES 0103 339049 49.107,00

901011030111862612 - FES 0103 334041 608.303,00

  TOTAL 901.059,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de agosto de 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do Estado do Pará
JosÉ JÚLio FerreirA LimA

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
d e C r e t o nº 1184, de 11 de AGosto de 2008

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 1.991.202,12 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.

A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso II alínea "c" da lei Orçamentária n° 7.095, de 23 
de janeiro de 2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 1.991.202,12 (Hum Milhão, Novecentos e Noventa e Um 
Mil, Duzentos e Dois Reais e Doze Centavos), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

552010412201254534 - PRODEPA 0661 469092 1.991.202,12

  TOTAL 1.991.202,12

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de agosto de 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do Estado do Pará
JosÉ JÚLio FerreirA LimA

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
d e C r e t o nº 1207, de 19 de AGosto de 2008

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 3.081.992,87 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, 
combinando com o art. 6º, inciso II alínea "a", item 2 da lei 
Orçamentária n° 7.095, de 23 de janeiro de 2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
3.081.992,87 (Três Milhões, Oitenta e Um Mil, Novecentos e 
Noventa e Dois Reais e Oitenta e Sete Centavos), para atender 
à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FON TE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011551211991572 - SEDURB 0121 449093 2.500.000,00

221010412212251695 - SEOP 0101 449051 581.992,87

  TOTAL 3.081.992,87

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011551212271871 - SEDURB 0121 449051 2.500.000,00

221010412212021576 - SEOP 0101 449051 581.992,87

  TOTAL 3.081.992,87

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de agosto de 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do Estado do Pará
JosÉ JÚLio FerreirA LimA

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
d e C r e t o nº 1185, de 11 de AGosto de 2008

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 17.168.536,17 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, 
combinando com o art. 6º, inciso II alínea "b", art. 6º, inciso 
I alínea "f", art. 6º, inciso I alínea "c" da lei Orçamentária n° 
7.095, de 23 de janeiro de 2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
17.168.536,17 (Dezessete Milhões, Cento e Sessenta e Oito Mil, 
Quinhentos e Trinta e Seis Reais e Dezessete Centavos), para 
atender à programação abaixo:


